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Excelentíssimo Conselheiro Relator,

 

Trata-se de Relatório Técnico Preliminar de contas anuais de Governo do exercício de 2022 do

Município de Nossa Senhora do Livramento, cujo objetivo é subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as Contas

de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

 

Após análise, em consonância com a equipe técnica, conforme item 11 do Relatório Técnico

Preliminar, conclui-se pela citação do responsável, Sr. Silmar de Souza Gonçalves, Prefeito Municipal, para prestar

esclarecimentos sobre as seguintes irregularidades, das quais decorrem achados:

SILMAR DE SOUZA GONCALVES - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1) Desrespeitou a legislação ao estabelecer na LOA um valor de repasse superior ao limite determinado pelo o

  - Tópico - art. 29-A da CF. 6.5. LIMITES DA CÂMARA MUNICIPAL

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1) Registrou informações divergentes em relação a Receita Arrecadada nas informações enviadas por meio do

  - Tópico - Sistema Aplic e no Balanço Orçamentário enviado nas Prestações de Contas Anuais de Governo . 4.

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo não foram colocadas à disposição dos cidadãos na

    - Tópico  - Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 49 da LRF. 8.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS

ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

4) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

Página 1 de 2

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CYSUTT.



Em Cuiabá-MT, 16 de Agosto de 2023.

6ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

4.1) Realizou abertura de créditos adicionais suplementares sem prévia autorização legislativa no valor de R$

  - Tópico - 12.237.006,19. (art. 167, inc. V, CF; art. 42, L. 4.320/64) 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 

É a informação.

JEANE FERREIRA RASSI CARVALHO

SUPERVISOR
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